
MUNICÍPIO DE MUQUI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

A Secretaria Municipal de Educação compete: 

1. Planejar, coordenar, controlar e executar a política educacional do município de Muqui, mediante
oferecimento da Educação Infantil, Ensino Fundamental Séries Iniciais e Finais e Educação
Especial; 
2. Planejar, coordenar, controlar, acompanhar e executar programas suplementares de merenda 

escolar, transporte e de material didático; 
3. Capacitar o profissional da educação exercendo as atribuições de treinamento, capacitação e

reciclagem de pessoal do magistério; 
4. Coordenar e controlar as atividades de suprimento e guarda de material, de controle funcional do

pessoal do magistério e de assistência ao educando; 
5. Coordenar e controlar as atividades pertinentes ao desenvolvimento pedagógico, de informação e 
de comunicação; 
6. Coordenar e controlar as atividades de organização curricular e de gestão da Rede Municipal de

Ensino em geral, entre outros. 

Secretário: Eva Lúcia da Silva Nery 

Contato: 
Telefone: 28 992525940 
E-mail: educacao@muqui.es.gov.br 
Endereço: Rua Cel. Mateus Paiva, 
n°30 – Santo Agostinho. 

Horário de 
Atendimento: 

 
Segunda à Sexta das 07h30h às 12h – 13h as 17h 

Andamento 
atendimento: 

Atendimentos preferenciais conforme a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,
que dispõe da prioridade de atendimento às pessoas específicas, e da outras 
providências, e os demais por ordem de chegada. 

Manifestação do 
Usuário 

https://falabr.cgu.gov.br/publico/ES/Muqui/Manifestacao/RegistrarManifestacao 
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NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO O CIDADÃO PODE TER ACESSO AOSS
SERVIÇOS ABAIXO DESCRITOS: 

 
 

APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS AO CIDADÃO 

 
1. Emissão de Histórico Escolar da Zona Rural : 

 
SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Pedagógico 
Responsável Kátia Gaspar Filgueiras Landi 
Descrição Emissão de histórico das Escolas da zona rural e das escolas extintas e ou

paralisadas. 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para o 
Acesso 

Não se aplica 

Etapas do Serviço 1. Trazer o documentos Pessoais 
2. Fornecer informações referentes a escola que estudou e/ou professora. 

Prazo para a 
Prestação 15 dias 

Forma de 
prestação 

Presencial 

Local para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho, 
Muqui – Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 

Atendimento 
prioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos 
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do
Idoso: 13.466/2017). 

Tempo de 
espera 

Não se aplica. 
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2. Assistência ao Transporte Escolar: 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Transporte Escolar 
Responsável Emanuelli Narducci da Silva 
Descrição Planejamento e execução em parceria com a SEDU das linhas de transporte 

escolar para a rede estadual e municipal 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para 
oAcesso 

Não se aplica 

Etapas do 
Serviço 

Não se aplica 

Prazo para 
aPrestação Período letivo do ano vigente 

Forma de 
prestação 

Presencial 

Local 
para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho, Muqui 
– Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 

Atendiment 
oprioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos 
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, pessoas 
com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 
13.466/2017). 

Tempo 
deespera 

Não se aplica. 
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3. Programa de Alimentação Escolar 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Setor da Alimentação Escolar 
Responsável Elyse Ravani de Oliveira 
Descrição Planejamento e execução do Programa de Alimentação nas escolas da Rede 

Municipal de Ensino. 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para o 
Acesso 

Não se aplica 

Etapas do Serviço Planejamento, aquisição e distribuiçao as escolas. 

Prazo para a 
Prestação Período letivo do ano vigente 

Forma de 
prestação 

Presencial 

Local para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho,
Muqui – Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 
Atendimento 
prioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos 
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do
Idoso: 13.466/2017). 

Tempo de 
espera 

Não se aplica. 

 
 
4 – Setor Pedagógico 

 
SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Setor Pedagógico 
Responsável Equipe Técnica Pedagógica 
Descrição Planejamento, Aplicação, Monitoramento e Avaliação das atividades 

pedagógicas das escolas da Rede Municipal de Ensino. 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para o 
Acesso 

Não se aplica 

Etapas do Serviço Planejamento, Aplicação, Monitoramento e Avaliação das atividades 
pedagógicas desenvolvidas na Rede Municipal de Ensino. 

Prazo para a 
Prestação Período letivo do ano vigente 

Forma de 
prestação 

Presencial 
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Local para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho,
Muqui – Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 
Atendimento 
prioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos 
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do
Idoso: 13.466/2017). 

Tempo de 
espera 

Não se aplica. 

 
 

5 – Programa Livro Didático 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Setor Pedagógico 
Responsável Marúcia Carvalho Mendes Vieira Machado 
Descrição Planejamento, recebimento e distribuição dos livros didáticos. 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para 
oAcesso 

Não se aplica 

Etapas do 
Serviço 

Planejamento, recebimento e distribuiçao para as escolas da Rede Municipal. 

Prazo para 
aPrestação Período letivo do ano vigente 

Forma de 
prestação 

Presencial 

Local 
para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho, Muqui 
– Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 
Atendiment 
oprioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, pessoas 
com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do Idoso: 
13.466/2017). 

Tempo 
de espera 

Não se aplica. 
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6- Material Didático, pedagógicos e equipamentos 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Setor Setor Administrativo 
Responsável Maria da Conceição Martelete Vencioneck 
Descrição Planejamento, aquisição e distribuição para as escolas da Rede Municipal de

Ensino. 
Contato Telefone: 28 31990456 ramal 218 

Requisitos para o 
Acesso 

Não se aplica 

Etapas do Serviço Planejamento, aquisição e distribuição as escolas. 

Prazo para a 
Prestação Período letivo do ano vigente 

Forma de 
prestação 

Presencial 

Local para 
acesso 

Presencial: Rua Coronel Mateus Paiva. Nº 30, bairro Santo Agostinho,
Muqui – Es 
Ponto de Referência ( Antiga escola CEM) 

Taxa Não se aplica. 

Atendimento 
prioritário 

Atendimento preferenciais a portadores de necessidades especiais, a idosos 
(superior a 80 anos 
prioridade especial); idosos (superior a 60 anos), gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças decolo e obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Estatuto do
Idoso: 13.466/2017). 

Tempo de 
espera 

Não se aplica. 

 


